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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 64/2020

de 10 de setembro

Sumário: Estabelece disposições em matéria de eficiência energética, transpondo a Diretiva (UE) 
2018/2002.

Portugal está comprometido com a política ambiental e energética da União Europeia, tendo 
assumido um papel de liderança na transição energética e na ação climática. Um dos eixos de 
desenvolvimento da política climática da União Europeia é a prioridade à eficiência energética, que 
permite simultaneamente o combate à pobreza energética, a diminuição de custos para os consu-
midores, a diminuição dos consumos primários de energia e a redução de emissões de gases com 
efeito de estufa, sem afetar as condições adequadas ao desenvolvimento económico.

No âmbito do Pacote Energia Limpa para todos os Europeus, foi adotada a Diretiva (UE) 2018/2002, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2018, que altera a Diretiva 2012/27/UE 
relativa à eficiência energética, que se transpõe através do presente decreto -lei.

Prosseguindo o caminho já percorrido nesta matéria, estabelece -se uma nova obrigação para 
Portugal de atingir metas de energia cumulativas na utilização final, durante a totalidade do período 
de vigência da obrigação de 2021 a 2030, equivalentes a novas economias anuais de, pelo menos, 
0,8 % do consumo de energia final.

A referida Diretiva vem, ainda, definir regulamentação suplementar para as redes de aqueci-
mento e arrefecimento urbano, no sentido de promover a sua eficiência.

Por fim, com o objetivo de tornar os consumidores parte ativa da transição energética e da 
prioridade à eficiência energética, desenvolve -se a matéria da faturação, medição, submedição e 
informação aos consumidores, dando maior relevo à digitalização e à maior inteligência das redes 
como instrumento da transição energética e da ação climática.

A transparência e conhecimento dos consumidores sobre os seus consumos e custos é um 
elemento essencial para o seu compromisso e contributo para com a eficiência energética.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das regiões autónomas, a Associação Nacional 
de Municípios Portugueses, a Associação Nacional de Freguesias e a Entidade Reguladora dos 
Serviços Energéticos.

Foi promovida a audição do Conselho Nacional do Consumo.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o se-

guinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede à:

a) Transposição para a ordem jurídica interna da Diretiva (UE) 2018/2002, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2018, que altera a Diretiva 2012/27/UE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2012, relativa à eficiência energética;

b) Primeira alteração ao Decreto -Lei n.º 68 -A/2015, de 30 de abril, que estabelece disposições 
em matéria de eficiência energética e produção em cogeração, transpondo a Diretiva 2012/27/UE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2012, relativa à eficiência energética;

c) Quarta alteração ao Decreto -Lei n.º 23/2010, de 25 de março, alterado pela Lei n.º 19/2010, 
de 23 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 68 -A/2015, de 30 de abril, e pela Lei n.º 71/2018, de 31 de 
dezembro, que estabelece o regime jurídico e remuneratório aplicável à energia elétrica e mecânica 
e de calor útil produzidos em cogeração, transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva 2004/8/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de fevereiro.
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Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 68 -A/2015, de 30 de abril

Os artigos 3.º a 7.º, 10.º, 16.º e 18.º do Decreto -Lei n.º 68 -A/2015, de 30 de abril, passam a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º

Contribuição indicativa nacional de eficiência energética

1 — As contribuições indicativas nacionais de eficiência energética para as metas da União 
Europeia para 2030 estão estabelecidas no Plano Nacional Energia e Clima (PNEC), aprovado 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 53/2020, de 10 de julho.

2 — A concretização das contribuições indicativas nacionais de eficiência energética referida 
no número anterior, o seu acompanhamento e monitorização do impacte estimado no consumo de 
energia primária para o horizonte temporal de 2030 observam o disposto no PNEC.

3 — Os programas e medidas previstos no PNEC e os projetos que, ainda que não contem-
plados no referido plano, contribuam comprovadamente para a eficiência energética, podem ser 
financiados pelo Fundo Ambiental.

4 — [...]

Artigo 4.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — Entre de 1 de janeiro de 2021 e 31 de dezembro de 2030, devem ser alcançadas, anual-

mente, novas economias de energia que ascendam a 0,8 % do consumo anual de energia final, 
calculadas com base na média do último período de três anos anterior a 1 de janeiro de 2019.

Artigo 5.º

Ações específicas

1 — [...]
2 — [...]
3 — O objetivo cumulativo de economias de energia é ainda obtido através da implementação 

das medidas e respetivas ações específicas enumeradas no anexo II ao presente decreto -lei, do 
qual faz parte integrante, previstas no Plano Nacional de Ação para a Eficiência Energética para o 
período 2017 -2020 (PNAEE 2020), bem como as medidas tangíveis e intangíveis implementadas 
no âmbito dos PPEC, previstos nos Regulamentos Tarifários dos setores elétrico e do gás natural, 
aprovados pela ERSE.

4 — Para o período 2021 -2030 o objetivo cumulativo de economias de energia definido no 
PNEC é obtido através da implementação das medidas e ações específicas aí enumeradas, bem 
como das medidas tangíveis e intangíveis implementadas no âmbito dos PPEC, previstos nos 
Regulamentos Tarifários dos setores energético e do gás, aprovados pela ERSE.

Artigo 6.º

[...]

1 — As economias de energia, até 31 de dezembro de 2020, são aferidas anualmente, através 
do sistema de acompanhamento e monitorização previsto no PNAEE.
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2 — [...]
3 — As economias de energia para o horizonte 2021 -2030 são aferidas anualmente, através 

do sistema de acompanhamento e monitorização inscrito no PNEC.

Artigo 7.º

[...]

1 — Os organismos da administração central devem cumprir o objetivo de redução do con-
sumo de energia definido no PNAEE, até 31 de dezembro de 2020, face ao consumo verificado 
nos seus edifícios e equipamentos, através de medidas previstas, nomeadamente, no Programa de 
Eficiência Energética na Administração Pública — ECO.AP, aprovado pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 2/2011, de 12 de janeiro.

2 — [...]
3 — Os organismos da administração central, regional e local devem cumprir o objetivo de 

redução do consumo de energia definido no PNEC, com recurso a programas e medidas próprios 
e especialmente adequados às atividades que desenvolvem e recursos que utilizam e, bem assim, 
aos programas e estratégias nacionais criadas para o efeito.

4 — Para obtenção da redução do consumo de energia referida nos n.os 1 e 3, os organismos 
da administração pública abrangidos devem implementar medidas que permitam alcançar econo-
mias de energia equivalentes àquelas que resultariam do cumprimento dos requisitos mínimos de 
desempenho energético previstos na legislação relativa ao desempenho energético dos edifícios.

5 — Os organismos detentores ou gestores de habitação social da administração regional e 
local, e outros organismos de direito público, sempre que possível e adequado:

a) Adotam um plano de eficiência energética que preveja objetivos e medidas específicas em 
matéria de economia de energia e de eficiência energética para a habitação social que detêm ou 
gerem;

b) Implementam um sistema de gestão da energia, que inclua a realização de auditorias ener-
géticas, como parte integrante da execução do seu plano.

6 — As entidades abrangidas podem recorrer a empresas de serviços energéticos (ESE) e a 
contratos de gestão de eficiência energética, nos termos da legislação aplicável, para cumprimento 
do disposto no número anterior.

Artigo 10.º

[...]

1 — Nos procedimentos de formação e celebração de contratos de aquisição de bens e servi-
ços, as entidades da administração pública devem, na medida em que tal seja coerente com uma 
boa relação custo -eficácia, viabilidade económica, maior sustentabilidade, adequação técnica e 
condições de concorrência suficientes, assegurar que os bens e serviços a adquirir possuem um 
desempenho elevado em termos de eficiência energética.

2 — [...]
3 — [...]

a) Caso um produto seja abrangido por um ato delegado adotado nos termos do Regulamento 
(UE) 2017/1369, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2017 que estabelece um 
regime de etiquetagem energética, deve aquele pertencer às duas classes energéticas mais eleva-
das possíveis, de acordo com medidas de informação direcionadas para o utilizador final através de 
etiquetagem e outras indicações sobre o consumo de energia previstas no referido Regulamento e 
tendo em conta a necessidade de garantir condições de concorrência suficientes;

b) [...]
c) [...]
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d) [...]
e) [...]

Artigo 16.º

[...]

1 — Os contadores dos consumos finais de eletricidade e gás natural, na medida em que seja 
tecnicamente viável, financeiramente razoável e proporcional às potenciais economias de energia, 
devem refletir com exatidão o consumo efetivo de energia e dar informações sobre o correspon-
dente período real de utilização.

2 — Os contadores dos consumos finais de sistemas urbanos de aquecimento, de sistemas 
urbanos de arrefecimento e de água quente para uso doméstico, na medida em que seja tecnica-
mente viável, financeiramente razoável e proporcional às potenciais economias de energia, devem 
refletir com exatidão o consumo efetivo de energia.

3 — Caso o aquecimento, o arrefecimento ou a água quente para uso doméstico de um edifício 
sejam alimentados por uma fonte central que sirva vários edifícios ou por uma rede de aquecimento 
ou de arrefecimento urbano, deve ser instalado um contador no permutador de calor ou no ponto 
de chegada.

4 — (Anterior proémio do n.º 2.)

a) [Anterior alínea a) do n.º 2.]
b) Quando for feita uma nova ligação num novo edifício ou em edifícios sujeitos a grandes 

intervenções, na aceção da legislação aplicável ao desempenho energético dos edifícios.

5 — Se o consumidor final não tiver comunicado a leitura do contador, a que se refere o n.º 3 
do artigo seguinte, relativamente a um dado intervalo de faturação, esta baseia -se no consumo 
estimado.

6 — (Revogado.)

Artigo 18.º

Custo do acesso às informações sobre contagem e faturação de eletricidade e gás

1 — [...]
2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)»

Artigo 3.º

Aditamento ao Decreto -Lei n.º 68 -A/2015, de 30 de abril

São aditados ao Decreto -Lei n.º 68 -A/2015, de 30 de abril, os artigos 16.º -A, 16.º -B, 17.º-A e 
18.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 16.º -A

Submedição e repartição dos custos de aquecimento, arrefecimento e água quente para uso doméstico

1 — Nos edifícios de habitação, nos edifícios mistos e nos edifícios de comércio e serviços, 
com uma fonte de aquecimento central ou de arrefecimento central ou alimentados por um sistema 
de aquecimento ou arrefecimento urbano devem ser instalados contadores individuais para medir 
o consumo de aquecimento, de arrefecimento ou de água quente para uso doméstico de cada 
fração de edifício, se tal for tecnicamente e economicamente viável, tendo em consideração as 
economias reais de energia.
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2 — Se a utilização de contadores individuais não for técnica ou economicamente viável para 
medir o consumo de calor, devem, pela ordem seguinte, ser utilizados, na medida em que sejam 
tecnicamente e economicamente viáveis:

a) Contadores individuais para medir o consumo de calor em cada aquecedor;
b) Métodos alternativos de medição do consumo de calor, tais como estimativas ou indicadores 

de consumo em relação ao consumo global de energia.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1, nos edifícios de habitação novos e nas partes resi-
denciais dos edifícios mistos novos que estejam equipados com uma fonte de aquecimento central 
para a água quente para uso doméstico ou alimentados por sistemas urbanos de aquecimento, são 
instalados contadores individuais para a água quente para uso doméstico.

4 — Nos edifícios de habitação, nos edifícios mistos e nos edifícios de comércio e serviços, 
que sejam alimentados por uma rede de aquecimento e arrefecimento urbano, ou sejam alimen-
tados principalmente por sistemas próprios comuns de aquecimento ou arrefecimento, devem ser 
cumpridas as regras nacionais de transparência em matéria de repartição dos custos do consumo 
de aquecimento, arrefecimento ou água quente para uso doméstico nesses edifícios, a fim de as-
segurar a exatidão da contagem do consumo individual.

5 — As regras mencionadas no número anterior devem, sempre que possível, incluir orienta-
ções quanto à repartição dos custos da energia utilizada do seguinte modo:

a) Água quente para uso doméstico;
b) Calor irradiado pela instalação do edifício para efeitos de aquecimento das zonas comuns, 

tais como escadas, e os corredores equipados com aquecedores;
c) Aquecimento ou arrefecimento das frações autónomas.

Artigo 16.º -B

Requisito relativo à leitura remota

1 — Para efeitos dos artigos 16.º e 16.º -A, os contadores e os contadores de energia térmica, 
instalados após 25 de outubro de 2020, devem assegurar a leitura à distância, se tal for técnica e 
economicamente viável.

2 — Os contadores e os contadores de energia térmica já instalados que não permitam a leitura 
remota devem ser equipados com essa capacidade ou substituídos por outros que assegurem leitura 
remota, até 1 de janeiro de 2027, exceto se se provar que essa modificação ou substituição não é 
técnica e economicamente viável.

Artigo 17.º -A

Informações sobre a faturação e o consumo de aquecimento, arrefecimento 
e água quente para uso doméstico

1 — No caso de contadores ou contadores de energia térmica já instalados, as informações 
sobre a faturação e o consumo devem ser fiáveis, exatas e baseadas no consumo real ou nas 
leituras dos contadores de energia térmica, nos termos dos n.os 1 e 2 do anexo IX, do qual faz parte 
integrante, para todos os utilizadores finais.

2 — Exceciona -se do número anterior a submedição do consumo com base nos contadores 
de energia térmica, nos termos do artigo 16.º -A, podendo essa obrigação ser cumprida através 
de um sistema de autoleitura periódica pelo consumidor final ou utilizador final, pelo qual estes 
comunicam as leituras do respetivo contador, ou no caso de o consumidor final ou utilizador final 
não ter comunicado a leitura do contador relativa a um dado intervalo de faturação, no consumo 
estimado ou numa taxa fixa.

3 — Deve ser assegurado que:

a) Caso existam, as informações sobre a faturação de energia e o histórico de consumo ou 
as leituras dos contadores de energia térmica dos utilizadores finais devam ser disponibilizadas, 
a pedido do utilizador final, a um prestador de serviços energéticos designado pelo utilizador final;
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b) Seja dada aos consumidores finais a possibilidade de optar pela informação sobre faturação 
e pelas faturas em formato eletrónico;

c) Juntamente com a fatura, sejam fornecidas informações claras e completas a todos os 
utilizadores finais nos termos do anexo IX ao presente decreto -lei;

d) É promovida a cibersegurança, a privacidade e a proteção dos dados dos utilizadores finais, 
nos termos da legislação aplicável;

e) O consumidor final pode solicitar informações sobre a faturação sem que seja considerado 
um pedido de pagamento;

f) O consumidor final pode solicitar propostas de modalidades flexíveis de pagamento efetivo.

4 — O fornecedor de aquecimento, arrefecimento e água quente para uso doméstico é res-
ponsável pela prestação das informações referidas nos n.os 1 e 2 aos utilizadores finais que não 
tenham contrato direto ou individual com um fornecedor de energia.

Artigo 18.º -A

Custo do acesso às informações sobre contagem, faturação e consumo 
de aquecimento, arrefecimento e água quente para uso doméstico

1 — Os consumidores finais devem receber gratuitamente todas as faturas e informações 
sobre faturação relativamente ao respetivo consumo de energia, e ter acesso adequado e gratuito 
aos dados referentes ao seu consumo.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a repartição dos custos respeitantes às 
informações sobre o consumo individual de aquecimento e arrefecimento nos edifícios de habita-
ção, nos edifícios mistos e nos edifícios de comércio e serviços, previsto no n.º 5 do artigo 16.º -A, 
é feita numa base não lucrativa.

3 — Os custos resultantes da atribuição a terceiro das tarefas de medição, repartição e con-
tagem de consumo individual, na situação prevista no número anterior, podem ser faturados aos 
consumidores finais na medida em que sejam razoáveis, exceto quando esteja em causa o consumo 
de energia elétrica e de gás natural.

4 — A prestação de serviços de submedição conforme referida no n.º 2 pode ser sujeita a 
concursos ou dispositivos e sistemas interoperáveis que facilitem a mudança para outros presta-
dores de serviços.»

Artigo 4.º

Aditamento do anexo IX ao Decreto -Lei n.º 68 -A/2015, de 30 de abril

É aditado ao Decreto -Lei n.º 68 -A/2015, de 30 de abril, o anexo IX, com a redação constante 
do anexo I ao presente decreto -lei e do qual faz parte integrante.

Artigo 5.º

Alteração dos anexos V e VII ao Decreto -Lei n.º 23/2010, de 25 de março

O anexo V e VII do Decreto -Lei n.º 23/2010, de 25 de março, na sua redação atual, são alterados 
com a redação constante do anexo II ao presente decreto -lei e do qual faz parte integrante.

Artigo 6.º

Norma revogatória

São revogados o artigo 8.º, o n.º 6 do artigo 16.º, os n.os 2 e 3 do artigo 18.º e o artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 68 -A/2015, de 30 de abril.
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Artigo 7.º

Entrada em vigor

1 — O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, sem prejuízo 
do disposto no número seguinte.

2 — O disposto no artigo anterior, no que respeita ao artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 68-A/2015, 
de 30 de abril, entra em vigor a 1 de janeiro de 2021.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de agosto de 2020. — António Luís Santos 
da Costa — Ana Paula Baptista Grade Zacarias — João Rodrigo Reis Carvalho Leão — Inês dos 
Santos Costa.

Promulgado em 31 de agosto de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 3 de setembro de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO I

(a que se refere o artigo 4.º)

ANEXO IX

(a que se refere o artigo 17.º -A)

Requisitos mínimos em matéria de faturação e informações sobre consumo de aquecimento, 
arrefecimento e água quente para uso doméstico

1 — Faturação com base no consumo efetivo ou nas leituras do contador de energia tér-
mica

A fim de permitir que os consumidores finais regulem o seu próprio consumo de energia, a 
faturação deve ser estabelecida com base no consumo efetivo ou nas leituras do contador de 
energia térmica, pelo menos uma vez por ano.

2 — Frequência mínima das informações sobre a faturação ou o consumo
A partir de 25 de outubro de 2020, sempre que tenham sido instalados contadores ou contadores 

de energia térmica de leitura remota, devem ser facultadas aos consumidores finais informações 
sobre a faturação e o consumo com base no consumo efetivo ou nas leituras dos contadores de 
energia térmica pelo menos trimestralmente, mediante pedido ou sempre que os consumidores 
finais tenham optado receber faturação eletrónica, ou duas vezes por ano.

A partir de 1 de janeiro de 2022, sempre que tenham sido instalados contadores ou contadores 
de energia térmica de leitura remota, devem ser facultadas a todos os utilizadores finais informações 
sobre a faturação ou o consumo com base no consumo efetivo ou nas leituras dos contadores de 
energia térmica pelo menos mensalmente.

Estas informações podem ser igualmente disponibilizadas através da Internet e ser atualizadas 
com a maior frequência possível em função dos dispositivos e sistemas de medição utilizados, podendo 
esta condição não se aplicar ao aquecimento e ao arrefecimento fora das estações quentes ou frias.

3 — Informações mínimas contidas na fatura
Devem ser facultadas aos consumidores finais, de forma clara e compreensível, nas suas 

faturas, contratos, transações e recibos emitidos nas estações de distribuição, ou nos documentos 
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que os acompanham sempre que estes se baseiem no consumo efetivo ou nas leituras dos con-
tadores de energia térmica, as seguintes informações:

a) Os preços reais praticados e o consumo efetivo de energia ou o preço total do aquecimento 
e das leituras dos contadores de energia térmica;

b) A indicação da combinação de combustíveis utilizada e as emissões anuais de gases com 
efeito de estufa associadas, incluindo para os utilizadores finais abastecidos por sistemas urbanos 
de aquecimento ou arrefecimento, bem como uma descrição dos diferentes impostos, taxas e tarifas 
aplicados, sendo que as informações sobre as emissões de gases com efeito de estufa apenas é 
obrigatória para a alimentação por sistemas urbanos de aquecimento com uma potência térmica 
nominal total superior a 20 MW;

c) Comparação do consumo atual de energia do consumidor final com o consumo no mesmo 
período do ano anterior, de preferência sob a forma de gráfico, corrigida das variações climáticas 
relativamente ao aquecimento e arrefecimento;

d) Os contactos de associações de defesa dos consumidores, da ADENE — Agência para a 
Energia, da Direção -Geral de Energia e Geologia, da Entidade Reguladora do Setor Energético 
e da Direção -Geral do Consumidor, incluindo os endereços de Internet, junto das quais possam 
ser obtidas informações sobre as medidas de melhoria da eficiência energética suscetíveis de ser 
aplicadas, sobre os perfis comparativos de utilizadores finais e sobre as especificações técnicas 
objetivas de equipamentos consumidores de energia;

e) Os procedimentos de reclamação pertinentes, serviços de provedoria ou mecanismos al-
ternativos de resolução de litígios;

f) Comparações com um consumidor final médio, normalizado ou aferido, da mesma categoria 
de utilizadores. No caso da faturação eletrónica, tais comparações também podem ser disponibili-
zadas em formato digital e ser visivelmente assinaladas nas faturas.

As faturas que não se basearem no consumo efetivo ou nas leituras do contador de energia 
térmica devem conter uma explicação clara e inteligível sobre a forma como foi calculada a quan-
tidade nelas indicada e, pelo menos, as informações referidas nas alíneas d) e e).

ANEXO II

(a que se refere o artigo 5.º)

ANEXO V

[...]

[...]

1 — [...]

a) [...].
b) [...].
c) [...].
d) [...].
e) [...].
f) [...].
g) [...]:

i) Benefícios

O valor da produção (de calor e eletricidade) para o consumidor;
Na medida do possível, os benefícios externos, nomeadamente ambientais, em termos de 

emissões de gases com efeito de estufa, sanitários e de segurança.
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Na medida do possível, os efeitos no mercado de trabalho, segurança energética e compe-
titividade.

ii) Custos

Os custos de capital das instalações e equipamentos;
Os custos de capital das redes de energia associadas;
Os custos variáveis e fixos de funcionamento;
Os custos energéticos;
Na medida do possível, os custos ambientais, sanitários e de segurança.
Na medida do possível, os custos no mercado de trabalho, segurança energética e competi-

tividade.

h) [...]

2 — [...]

ANEXO VII

[...]

[...]

1 — [...]

a) Estabelecer e tornar públicas as suas regras de base relativas à assunção e partilha dos 
custos das adaptações técnicas, tais como ligações à rede, reforços de rede existentes, introdução 
de novas redes, melhoria do funcionamento da rede e regras para a aplicação não discriminatória 
dos códigos de rede, necessárias para integrar novos produtores que alimentem a rede interligada 
com eletricidade produzida em cogeração de elevada eficiência;

b) [...]
c) [...]

2 — [...]

113548241 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 70/2020

Sumário: Autoriza o conselho diretivo do Instituto da Segurança Social, I. P., a realizar despesa 
relativa à aquisição de serviços de gestão operacional de centro de contacto.

O Instituto da Segurança Social, I. P. (ISS, I. P.), é um instituto público de regime especial, 
integrado na administração indireta do Estado dotado de autonomia administrativa, financeira e 
património próprio, que tem como missão a gestão dos regimes de segurança social, o reconheci-
mento dos direitos e o cumprimento das obrigações decorrentes dos regimes de segurança social 
e, bem assim, assegurar a aplicação dos acordos internacionais nesta área, tal como previsto nos 
artigos 1.º e 3.º do Decreto -Lei n.º 83/2012, de 30 de março, na sua redação atual.

O ISS, I. P., desenvolve a sua atividade em todo o território nacional continental, detendo, além 
dos serviços centrais, 18 centros distritais, o Centro Nacional de Pensões e uma rede de mais de 
300 serviços de atendimento.

No âmbito das atribuições consagradas nos respetivos estatutos, o ISS, I. P., carece de ter ao 
dispor instrumentos devidamente adaptados às especificidades da sua atuação, designadamente 
ao nível do contacto com os cidadãos e com as empresas, respondendo às suas necessidades 
de acesso a informação de forma simples, rápida e eficaz, garantindo a qualidade de serviço ao 
nível da informação geral que sobre o processo é prestada, bem como um atendimento integrado, 
através de ferramentas e tecnologias adequadas, inovadoras e eficazes.

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 84 -R/2016, de 30 de dezembro, autorizou o conselho 
diretivo do ISS, I. P., a realizar a despesa relativa à aquisição de serviços de gestão operacional de 
centro de contacto, no montante máximo global de € 6 607 440,00, acrescido de IVA à taxa legal em 
vigor, com recurso ao procedimento pré -contratual de concurso público com publicação de anúncio 
no Jornal Oficial da União Europeia.

Desde novembro de 2017 que se encontra em vigor o contrato celebrado ao abrigo dessa 
mesma resolução, estando em funcionamento o centro de contacto da Segurança Social que fun-
ciona através de atendimento telefónico e de resposta a mensagens de correio eletrónico, e que 
engloba a Linha de Segurança Social e a Linha Nacional de Emergência Social, nesta se incluindo 
o Serviço de Informação a Vítimas de Violência Doméstica.

A implementação do centro de contacto do ISS, I. P. tem -se assumido como um meio fundamen-
tal de comunicação entre a segurança social e cidadãos e empresas, tendo -se conseguido alcançar 
excelentes resultados operacionais face à melhoria no circuito de comunicação, denotando -se uma 
acentuada transferência da procura para os canais não presenciais de atendimento telefónico e 
de correio eletrónico.

O Programa do XXII Governo Constitucional estabelece o objetivo de investir na qualidade dos 
serviços públicos como regra de boa governação, a prosseguir através da melhoria da qualidade 
do atendimento dos cidadãos e do encaminhamento para o serviço público pretendido. Nesse 
sentido, é necessário criar as condições que permitam que os utentes sejam encaminhados para 
os canais não presenciais que, de forma mais acessível, célere e cómoda, permitam realizar o 
serviço público pretendido.

Neste contexto, e atendendo à cessação do atual contrato, em novembro de 2020, urge proceder 
a nova contratação que permita dar continuidade ao funcionamento e fomentar o desenvolvimento 
do centro de contacto do ISS, I. P., através de atendimento telefónico e de correio eletrónico, di-
mensionados à procura e que satisfaçam as necessidades de acesso à informação, com eficácia, 
rapidez, cortesia e qualidade de serviço.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 

de 8 de junho, na sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º, dos artigos 36.º e 38.º e 
do n.º 1 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, na sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 
de fevereiro, na sua redação atual, do n.º 2 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de 



Diário da República, 1.ª série

www.dre.pt

N.º 177 10 de setembro de 2020 Pág. 12 

junho, na sua redação atual, dos artigos 44.º e 46.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 
o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar o conselho diretivo do Instituto da Segurança Social, I. P. (ISS, I. P.), a realizar 
a despesa com a aquisição de serviços de gestão operacional de centro de contacto, até ao mon-
tante máximo global de € 6 606 000,00, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor, por recurso ao 
procedimento pré -contratual de concurso público., com publicação de anúncio no Jornal Oficial da 
União Europeia.

2 — Determinar que os encargos resultantes do disposto no número anterior não podem 
exceder, em cada ano económico, os seguintes montantes, aos quais acresce o IVA à taxa legal 
em vigor:

a) 2020: € 200 665,60;
b) 2021: € 2 202 000,00;
c) 2022: € 2 202 000,00;
d) 2023: € 2 001 334,40.

3 — Estabelecer que o montante fixado no número anterior para cada ano económico pode 
ser acrescido do saldo apurado no ano que lhe antecede.

4 — Estabelecer que os encargos decorrentes da presente resolução são suportados por 
verbas adequadas inscritas e a inscrever nos orçamentos do ISS, I. P.

5 — Delegar, com faculdade de delegação, no membro do Governo responsável pela área do 
trabalho, solidariedade e segurança social, a competência para a prática de todos os atos a realizar 
no âmbito da presente resolução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de agosto de 2020. — O Primeiro -Ministro, António 
Luís Santos da Costa.

113549076 
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 FINANÇAS

Portaria n.º 215/2020

de 10 de setembro

Sumário: Aprova o novo modelo da declaração recapitulativa a que se referem a alínea i) do n.º 1 
do artigo 29.º do Código do IVA e a alínea c) do n.º 1 do artigo 30.º do Regime do IVA 
nas Transações Intracomunitárias, bem como as respetivas instruções de preenchi-
mento.

De harmonia com as alterações introduzidas na legislação nacional pela Lei n.º 49/2020, de 
24 de agosto, que transpôs as Diretivas (UE) 2018/1910 do Conselho, de 4 de dezembro de 2018 
e 2019/475 do Conselho, de 18 de fevereiro de 2019, é alterada a declaração recapitulativa a que 
se referem a alínea i) do n.º 1 do artigo 29.º do Código do IVA e a alínea c) do n.º 1 do artigo 23.º 
do Regime do IVA nas Transações Intracomunitárias.

As alterações que agora se introduzem na declaração recapitulativa visam, no essencial, a 
sua adaptação ao regime de vendas à consignação em transferências intracomunitárias de bens, 
constante do atual artigo 7.º -A do Regime do IVA nas Transações Intracomunitárias (RITI) e previsto 
no artigo 17.º -A da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao 
sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado, aditado pela Diretiva (UE) 2018/1910 do 
Conselho, de 4 de dezembro de 2018.

A presente declaração recapitulativa substitui a declaração recapitulativa anterior, aprovada 
pela Portaria n.º 987/2009, de 7 de setembro.

A produção de efeitos desta portaria retroage a 1 de janeiro de 2020, de harmonia com o 
previsto no artigo 7.º da Lei n.º 49/2020, de 24 de agosto.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e dos Assuntos Fiscais, ao abrigo 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 394 -B/84, de 26 de dezembro, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

É aprovado o novo modelo da declaração recapitulativa a que se referem a alínea i) do n.º 1 
do artigo 29.º do Código do IVA e a alínea c) do n.º 1 do artigo 30.º do Regime do IVA nas Transa-
ções Intracomunitárias, bem como as respetivas instruções de preenchimento, que se publicam 
em anexo.

Artigo 2.º

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a 1 de janeiro de 2020.

O Secretário de Estado Adjunto e dos Assuntos Fiscais, António Mendonça Mendes, em 8 de 
setembro de 2020. 
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INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO RECAPITULATIVA  

A presente declaração deve ser enviada pelo sujeito passivo sempre que este efetue:

− Transmissões intracomunitárias de bens e operações assimiladas nos termos 

do Regime do IVA nas Transações Intracomunitárias (RITI); 

− Transferências intracomunitárias de bens no âmbito do regime de vendas à 

consignação previsto no artigo 7º-A do RITI; 

− Prestações de serviços a sujeitos passivos que tenham noutro Estado-Membro 

da União Europeia a sede, um estabelecimento estável ou, na sua falta, o 

domicílio, para o qual os serviços são prestados, quando tais operações sejam 

aí localizadas nos termos da alínea a) do nº 6 do artigo 6.º do Código do IVA 

(CIVA).

Podem não ser incluídas na declaração recapitulativa as prestações de serviços 

isentas do imposto no Estado-Membro onde essas operações se consideram 

localizadas para efeitos de tributação (nomeadamente, serviços financeiros, de 

seguro, etc.). 

A declaração recapitulativa deve ser enviada por transmissão eletrónica de dados, nos 

termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 23.º do RITI e da alínea i) do n.º 1 artigo 29.º do 

CIVA, nos seguintes prazos: 
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− Até ao dia 20 do mês seguinte àquele a que respeitam as operações, no caso de 

sujeitos passivos com periodicidade de envio mensal da declaração periódica; 

− Até ao dia 20 do mês seguinte àquele a que respeitam as operações, no caso de 

sujeitos passivos com periodicidade de envio trimestral da declaração periódica, 

cujo montante total das transmissões intracomunitárias de bens a incluir na 

declaração recapitulativa exceda 50.000,00 euros, no trimestre civil em curso ou 

em qualquer um dos quatro trimestres civis anteriores; 

−  Até ao dia 20 do mês seguinte ao final do trimestre civil a que respeitam as 

operações, no caso de sujeitos passivos com periodicidade de envio trimestral 

da declaração periódica, cujo montante total das transmissões intracomunitárias 

de bens a incluir na declaração recapitulativa não exceda 50.000,00 euros, no 

trimestre civil em curso ou em qualquer um dos quatro trimestres civis anteriores. 

A obrigatoriedade de envio da declaração recapitulativa só se verifica relativamente aos 

períodos em que sejam realizadas operações do tipo acima mencionado. 

Para o efeito, o sujeito passivo e o contabilista certificado são identificados por senhas 

atribuídas pela Autoridade Tributária e Aduaneira.

1 - PROCEDIMENTOS DE ENVIO 

1. Aceder ao Portal das Finanças no endereço www.portaldasfinancas.gov.pt 

2. Após identificação do utilizador (NIF e senha), selecionar sucessivamente: 

- Finanças - Aceda aos Serviços Tributários 

- Serviços 

- IVA - Declaração recapitulativa do IVA 

- Entregar declaração, ou 

- Entregar declaração (por CC) 

3. Preencher diretamente a declaração ou abrir previamente o ficheiro formatado com 

as características indicadas no endereço; 

4. Validar a informação e corrigir os erros locais detetados; 
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5. Submeter a declaração. 

Após submeter a declaração:  

- A declaração considera-se apresentada na data em que for submetida sem anomalias. 

- No caso de falta de identificação do contabilista certificado, quando exigível, a 

declaração será recusada, considerando-se como não apresentada. 

2 - INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO  

QUADRO 01 

Neste Quadro, o nome e o número de identificação fiscal do sujeito passivo são de 

preenchimento automático. 

QUADRO 02 

Neste Quadro deve identificar o tipo de declaração a enviar: 

− 1ª declaração do período em causa (campo 1), ou 

− declaração de substituição (campo 2).  

Caso assinale o campo 1 deve indicar se se trata ou não da 1ª declaração a enviar 

após a alteração da periodicidade de envio (1A ou 1B). 

Caso assinale o campo 2 deve indicar o motivo que leva à substituição de declaração 

anterior:

− Campo 2.1, por alteração da periodicidade de envio de trimestral para mensal 

(este campo deve ser preenchido quando o limiar de € 50 000 for ultrapassado, 

nos termos do nº 2 do artigo 30º do RITI). Este campo respeita exclusivamente 

às transmissões intracomunitárias de bens e operações assimiladas. 

Se assinalar este campo, deve indicar se o montante a declarar nesse mês 

substitui totalmente, ou não, o montante já declarado para o trimestre a que 

pertence esse mês (2.1A ou 2.1B). 

− Campo 2.2, por inexistência de operações intracomunitárias no respetivo 

período (este campo deve ser preenchido quando, tendo ocorrido o 

preenchimento do Quadro 04, se verifique que, naquele período, não existem 
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operações a declarar em virtude de: anulação da operação, regularização ou 

qualquer outra ocorrência). 

− Campo 2.3, por quaisquer outras alterações verificadas relativamente aos 

Quadros 04 e 05 da declaração enviada anteriormente (correções aos montantes 

declarados relativamente a operações intracomunitárias, em resultado de 

regularizações, omissões ou retificação de faturas, alteração do NIF do 

adquirente, do Estado-Membro de destino ou do prefixo, etc.). 

NOTA: Sempre que ocorra alteração dos valores declarados nos quadros 04 e 05 

relativamente a determinado período declarativo, há lugar a substituição da declaração 

periódica do IVA, relativamente ao período correspondente

− Campo 2.4 - Campo exclusivamente destinado a assinalar a ocorrência no 

período de transferências intracomunitárias de bens à consignação a discriminar 

no Quadro 06.

 Campo de preenchimento obrigatório sempre que submeta uma declaração 

recapitulativa de substituição. 

− Campo 2.4.1 - Assinale este campo caso não haja alterações ao Quadro 06 

da declaração recapitulativa que pretende substituir. 

2.4.1.1 - Deve selecionar este campo quando o Quadro 06 da declaração 

recapitulativa que pretende substituir não foi preenchido. 

2.4.1.2 - Este campo deve ser selecionado quando o Quadro 06 da 

declaração recapitulativa que pretende substituir foi preenchido, mas não é 

objeto de qualquer alteração. Neste caso, o Quadro 06 da declaração de 

substituição deve refletir, exatamente, o preenchimento da declaração a 

substituir.

− Campo 2.4.2 - Assinale este campo caso haja alterações aos dados 

declarados no Quadro 06 da declaração recapitulativa a substituir 

(resultantes, por exemplo, de devoluções, omissões, anulações, mudança 

ou erro no NIF ou Estado-Membro do destinatário, etc.). 
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− Campo 2.4.3 - Assinale este campo se na declaração recapitulativa que 

pretende substituir não preencheu o Quadro 06, mas efetuou transferências 

de bens à consignação no respetivo período. 

QUADRO 03 

Neste Quadro deve indicar o ano (campo 1) e o período declarativo a que respeita a 

declaração (campos 2 e 3). 

No caso de alteração de periodicidade de envio que obrigue ao desdobramento da 

declaração relativamente ao trimestre em que a alteração ocorreu, deve ainda assinalar 

os campos 4 e 5. 

NOTA: A mudança de periodicidade de envio trimestral para mensal é irreversível e 

ocorre relativamente ao mês seguinte àquele em que o limiar for excedido. O mês em 

que o limiar foi excedido, bem como os meses que o antecedem e que se incluem no 

mesmo trimestre civil, apenas devem originar uma única declaração recapitulativa e não 

uma por cada mês. Sendo esse o caso, na referida declaração devem ser assinalados o 

mês ou meses incluídos no trimestre em causa (campos 4 e 5). 

Exemplo: 

O limiar é ultrapassado em fevereiro – passa ao envio mensal no mês de março, pelo 

que deve ser enviada uma declaração respeitante aos meses de janeiro e fevereiro 

(meses incluídos no trimestre), até ao dia 20 de março. A declaração de março deve ser 

enviada até ao dia 20 de abril.

O limiar é ultrapassado em março – neste caso, passa ao envio mensal no mês de abril. 

Deve enviar a declaração trimestral até ao dia 20 de abril e a declaração do mês de abril 

deve ser enviada até ao dia 20 de maio.

QUADRO 04 

Neste Quadro deve indicar, na respetiva coluna, o país de destino (1) e respetivo prefixo 

(2) (de acordo com o quadro Anexo a estas instruções), o número de identificação fiscal 

do adquirente (3), o valor em euros (4) e o indicador do tipo de operação efetuada (5): 
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Tipo 1 - se respeitante a transmissões intracomunitárias de bens ou operações 

assimiladas – artigo 14º do RITI; 

Tipo 4 - se respeitante a operações triangulares – artigos 8º e 15º do RITI; 

Tipo 5 - se respeitante a prestações de serviços – artigo 6º, nº 6, al. a) do CIVA. 

NOTA: O valor das transmissões de bens e das prestações de serviços, arredondado ao 

euro, deve ser inscrito em linhas separadas, nos termos seguintes: 

1- O tipo de operações (1, 4, 5) deve ser sempre identificado na coluna 5 

2- As transmissões de bens efetuadas a um mesmo adquirente devem ser agregadas e 

inscritas numa só linha, a não ser que lhe correspondam diferentes “tipos de operação” 

(coluna 5) 

3- Os serviços efetuados a um mesmo adquirente devem ser agregados e inscritos numa 

só linha 

4- O número de identificação fiscal dos adquirentes comunitários pode ser confirmado 

por consulta ao site da Comissão Europeia (http://ec.europa.eu/taxation_customs/vies/) ou através da 

ligação disponível em www.portaldasfinancas.gov.pt > Links úteis > Transações 

Intracomunitárias

QUADRO 05 

Neste Quadro, o campo 11 é de preenchimento obrigatório, caso existam operações 

desse tipo, e deve conter o valor total das vendas de meios de transporte novos 

efetuados a particulares e equiparados de outros Estados-Membros. 

Os restantes campos são de preenchimento automático. 

QUADRO 06 

Este Quadro destina-se a detalhar as transferências intracomunitárias de bens no âmbito do 

regime de vendas à consignação, incluindo o retorno ou reexpedição dos bens para o 

território nacional, nas condições previstas nos nºs 2 ou 3 artigo 7º-A do RITI, bem como 

qualquer alteração aos dados anteriormente submetidos. 



Diário da República, 1.ª série

www.dre.pt

N.º 177 10 de setembro de 2020 Pág. 21 

  

Neste Quadro deve indicar, na respetiva coluna, o país de destino (1) e respetivo prefixo (2), 

o número de identificação fiscal do destinatário dos bens (3), o número de identificação fiscal 

do destinatário originário, no caso de substituição de destinatário dos bens (4), e o código da 

operação (5): 

1 - Envio dos bens sob o regime de vendas à consignação 

2 - Retorno dos bens e correções a informações anteriormente declaradas

3 - Alteração do destinatário dos bens

QUADRO 07 

Este Quadro destina-se à identificação fiscal do contabilista certificado, e o seu 

preenchimento é obrigatório nos casos em que o sujeito passivo declarante esteja 

obrigado a possuir contabilidade organizada ou por ela tenha optado. 

 ANEXO

Estados -Membros 

Prefixo Estado -Membro de destino

AT Áustria.
BE Bélgica.
BG Bulgária.
CY Chipre.
CZ República Checa.
DE Alemanha.
DK Dinamarca.
EE Estónia.
EL Grécia.
ES Espanha.
FI Finlândia.
FR França.
GB Reino Unido.
HR Croácia.
HU Hungria.
IE Irlanda.
IT Itália.
LT  Lituânia.
LU Luxemburgo.
LV Letónia.
MT Malta.
NL Holanda.
PL Polónia.
RO Roménia.
SE Suécia.
SI Eslovénia.
SK Eslováquia.

 113550088 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 216/2020

de 10 de setembro

Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR — As-
sociação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Federação de Sin-
dicatos da Indústria, Energia e Transportes — COFESINT e outra (produtos farmacêu-
ticos).

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR — Associação de Grossistas
de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Federação de Sindicatos

da Indústria, Energia e Transportes — COFESINT e outra (produtos farmacêuticos)

As alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR — Associação de Grossistas de Pro-
dutos Químicos e Farmacêuticos e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transpor-
tes — COFESINT e outra (produtos farmacêuticos), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 26, de 15 de julho de 2020, abrangem as relações de trabalho entre empregadores que 
no território nacional se dediquem à atividade de comércio por grosso de produtos farmacêuticos 
e ou veterinários e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que as outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo na mesma 
área geográfica e setor de atividade a todos os empregadores não filiados na associação de em-
pregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integra-
dos no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O n.º 2 do referido 
normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e 
social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a 
extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avalia-
ção dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do 
Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2018. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 364 trabalhadores por 
conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos 
quais 33,8 % são mulheres e 66,2 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 251 TCO (69 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às 
remunerações convencionais enquanto para 113 TCO (31 % do total) as remunerações devidas 
são inferiores às convencionais, dos quais 23,9 % são mulheres e 76,1 % são homens. Quanto ao 
impacto salarial da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,3 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores e de 1,7 % para os trabalhadores cujas remunerações 
devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade 
social o estudo indica que existe uma redução no leque salarial.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alargamento 
do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangi-
das por regulamentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar 
as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.
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Considerando que no mesmo setor de atividade e área geográfica de aplicação da convenção 
existe regulamentação coletiva própria celebrada entre a mesma associação de empregadores e a 
Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, 
Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas — FIEQUIMETAL, e, ainda, por outra associação de 
empregadores, a NORQUIFAR — Associação Nacional dos Importadores/Armazenistas e Reta-
lhistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos, a presente extensão, à semelhança das anteriores 
extensões da convenção, não abrange os trabalhadores filiados em sindicatos representados pela 
FIEQUIMETAL, nem os empregadores filiados na NORQUIFAR.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território na-
cional e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos 
Governos Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do Continente.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-
-se à ressalva genérica da extensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), Separata, n.º 21, de 15 de julho de 2020, ao qual não foi deduzida oposição por parte 
dos interessados.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação 
Profissional, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro, da 
Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 15, de 22 de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do 
Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a GRO-
QUIFAR — Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Federação de 
Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes — COFESINT e outra (produtos farmacêuticos), 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 26, de 15 de julho de 2020, são estendidas 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante que se dediquem à atividade de comércio por grosso de produtos farmacêuticos e ou 
veterinários, e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais nelas pre-
vistas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores ou-
torgante que exerçam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não filiados nas asso-
ciações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não é aplicável às relações de trabalho em que sejam parte em-
pregadores filiados na NORQUIFAR — Associação Nacional dos Importadores/Armazenistas e 
Retalhistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos, nem a trabalhadores filiados em sindicatos 
inscritos na Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farmacêutica, 
Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas — FIEQUIMETAL.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da Re-
pública.



Diário da República, 1.ª série

www.dre.pt

N.º 177 10 de setembro de 2020 Pág. 24 

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 
efeitos a partir de 1 de agosto de 2020.

O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 25 de agosto de 2020.

113550428 
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